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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
Instituído pela Lei 2.972 de 17 de Junho de 2015
Edição nº 2908 de 17 de Abril de 2024
Autor da publicação: Larissa Ferreira Viana

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.796, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

“Nomeia candidatos aprovados de acordo com o resultado do
Concurso Público nº 002/2019.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições
legais e de acordo com o resultado do Concurso Público Edital nº 002/2019, realizado
em 10/07/2022,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados os candidatos Alexsander Gomes de Aguiar e João Henrique de Goes
Telles Buechem, aprovados no cargo de Guarda Civil Municipal do Concurso Público nº 002/2019,
com lotação na Secretaria Municipal de Segurança Pública, para tomar posse no dia 23 de abril de
2024, às 09:00 horas, no Gabinete do Prefeito Municipal e entrarão em exercício incontinenti.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.
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Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.653, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

 

“Abre Credito Suplementar no valor de R$ 29.357.008,93 para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o art. 2º da Lei Municipal nº 3.657, de 22 de dezembro de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2023 o seguinte Crédito
Suplementar no valor de R$ 29.357.008,93 (vinte e nove milhões trezentos e cinquenta e sete
mil oito reais e noventa e três centavos) para reforço da(s) seguinte(s) dotação (ões)
orçamentária(s):

 

03 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

0301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA PROCURADORIA 

Manutenção das Atividades da Procuradoria

02.062.0001.2.058-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.....................................10.050,00

 

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTÃO URBANA – SEMOB 

0501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMOB 

Manutenção das Atividades da SEMOB

04.122.0001.2.426-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................12.750,00
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04.122.0001.2.426-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................651.020,00

04.122.0001.2.426-319013 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................36.500,00

04.122.0001.2.426-319113 1500 – Obrigações
Patronais.......................................................................119.200,00

04.122.0001.2.426-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................143.600,00

 

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 

0701 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

Manutenção da Rede Municipal de Atenção à Saúde

10.122.0024.2.433-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................1.150.273,91

Manutenção das Ações de Atenção Básica

10.301.0024.2.413-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado.........................................1.720.350,00

10.301.0024.2.413-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................104.000,00

10.301.0024.2.413-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................25.500,00

10.301.0024.2.413-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................225.020,00

Ações Complementares de Saúde – Acordo Judicial PMM e RENOVA

10.301.0024.2.290-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................277.750,00

10.301.0024.2.290-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................26.900,00

Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento

10.302.0024.2.418-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................916.740,00

10.302.0024.2.418-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................1.143.920,00

10.302.0024.2.418-319113 1500 – Obrigações



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/2908

4

Patronais.......................................................................263.270,00

10.302.0024.2.418-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................171.600,00

Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade

10.302.0024.2.415-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................748.820,00

10.302.0024.2.415-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................2.500.075,00

10.302.0024.2.415-319113 1500 – Obrigações
Patronais.......................................................................697.490,00

10.302.0024.2.415-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................201.250,00

Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária

10.304.0024.2.439-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................83.600,00

10.304.0024.2.439-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................69.960,00

10.304.0024.2.439-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................54.700,00

 

 

 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA – SEDESC

0801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDESC

Manutenção das Atividades da SEDESC

08.122.0001.2.320-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................225.998,70

08.122.0001.2.320-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................1.600,00

08.122.0001.2.320-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................22.300,00

08.122.0001.2.320-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................6.450,00
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08.122.0001.2.320-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................84.400,00

 

0802 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

CRAS-PAIF – Serviço de Atenção Integral à Família

08.244.0019.2.315-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................168.900,00

08.244.0019.2.315-319004 1660 – Contratação por Tempo
Determinado.................................................3.220,00

08.244.0019.2.315-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................59.360,00

08.244.0019.2.315-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................38.610,00

Ações Complementares de Assistência Social – Acordo Judicial PMM e RENOVA

08.244.0019.2.291-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................305.100,00

08.244.0019.2.291-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................37.400,00

Manutenção do Programa Ativa-Idade

08.244.0019.2.510-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................101.660,00

08.244.0019.2.510-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................37.500,00

Manutenção das Atividades da Assistência Judiciária Municipal

08.244.0019.2.178-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................2.550,00

08.244.0019.2.178-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.............................................................................2.200,00

CREAS-PAEFI – Proteção Especial Família/ Individuo

08.244.0025.2.163-319113 1500 – Obrigações
Patronais...........................................................................5.400,00

Programa de Inclusão Produtiva da Mulher – Renda Mínima 

08.244.0025.2.312-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física...................................619.950,00
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08.244.0025.2.312-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................376.740,00

 

0803 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMCA  

Manutenção do Conselho Tutelar

08.243.0009.2.403-319113 1500 – Obrigações
Patronais...........................................................................1.100,00

08.243.0009.2.403-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.............................................................................5.500,00

 

 

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 

0901 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMED  

Manutenção das Atividades da SEMED

12.122.0018.2.087-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................387.650,00

12.122.0018.2.087-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................325.200,00

12.122.0018.2.087-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.........................................172.786,32

12.122.0018.2.087-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................44.060,00

12.122.0018.2.087-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................144.500,00

Programa de Educação em Tempo Integral – Anos Iniciais

12.361.0018.2.460-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................20.050,00

12.361.0018.2.460-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.........................................166.600,00

12.361.0018.2.460-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................117.400,00

Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental

12.361.0018.2.642-319004 1500 – Contratação por Tempo
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Determinado............................................724.350,00

12.361.0018.2.642-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................4.928.250,00

12.361.0018.2.642-319011 1540 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................334.470,00

12.361.0018.2.642-319013 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................42.850,00

12.361.0018.2.642-319113 1500 – Obrigações
Patronais....................................................................1.076.450,00

12.361.0018.2.642-319113 1540 – Obrigações
Patronais.......................................................................129.170,00

12.361.0018.2.642-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.........................................342.300,00

12.361.0018.2.642-339046 1500 – Auxilio
Alimentação.........................................................................775.100,00

Manutenção das Atividades do EJA

12.362.0018.2.643-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................440.220,00

 

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Pré-escola

12.365.0018.2.500-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................56.560,00

12.365.0018.2.500-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................708.150,00

12.365.0018.2.500-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas...........................................36.000,00

Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creches

12.365.0018.2.645-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................432.885,00

12.365.0018.2.645-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................53.100,00

Manutenção das Atividades da Educação Especial/ Especializada

12.367.0018.2.644-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado............................................287.125,00
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12.367.0018.2.644-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.........................................128.970,00

12.367.0018.2.644-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................81.950,00

 

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SEDEC 

1001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEDEC  

Manutenção das Atividades da SEDEC

04.691.0001.2.422-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................17.650,00

04.691.0001.2.422-319013 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................11.300,00

04.691.0001.2.422-319113 1500 – Obrigações
Patronais...........................................................................8.200,00

04.691.0001.2.422-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................15.400,00

 

11 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

1101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA CONTROLADORIA  

Manutenção das Atividades da CONTROLADORIA

04.124.0001.2.010-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil.................................55.700,00

 

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SEGPUB 

1201 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGPUB  

Manutenção das Atividades da SEGPUB

06.122.0017.2.630-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil............................1.336.818,00

06.122.0017.2.630-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................3.900,00

Manutenção das Atividades da Vigilância Patrimonial

06.122.0017.2.171-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
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Civil...............................434.920,00

06.122.0017.2.171-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................88.955,00

06.122.0017.2.171-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................76.500,00

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL –
SEMADS 

1401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS  

Manutenção das Atividades da SEMMAS

18.541.0001.2.368-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................17.580,00

18.541.0001.2.368-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................109.900,00

18.541.0001.2.368-319013 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................12.550,00

18.541.0001.2.368-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................12.790,00

18.541.0001.2.368-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física..........................................650,00

18.541.0001.2.368-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................18.610,00

Manutenção da Limpeza Pública

15.452.0006.2.488-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................226.150,00

15.452.0006.2.488-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................48.600,00

15.452.0006.2.488-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................59.400,00

 

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEGOV 

1601 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEGOV  

Manutenção das Atividades da SEGOV
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04.122.0001.2.621-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................139.070,00

04.122.0001.2.621-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................5.900,00

04.122.0001.2.621-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................22.300,00

 

18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, SUPRIMENTOS E TRANSPARÊNCIA –
SEMPLA 

1801 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMPLA  

Manutenção das Atividades da SEMPLA

04.121.0001.2.004-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................23.270,00

04.121.0001.2.004-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.200,00

04.121.0001.2.004-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................26.400,00

 

21 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA – SETRA 

2101 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SETRA  

Manutenção das Atividades da SETRA

26.782.0001.2.419-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................284.700,00

26.782.0001.2.419-319013 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................16.250,00

26.782.0001.2.419-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................49.650,00

26.782.0001.2.419-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................22.850,00

 

23 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD

2301 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMADS

Despesas com Inativos e Pensionistas
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04.122.0001.2.014-319001 1500 – Aposentadorias, Reserva Remunerada e
Reformas...........................55.250,00

Manutenção das Atividades da SEMAD

04.122.0001.2.421-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................20.190,00

04.122.0001.2.421-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................287.850,00

04.122.0001.2.421-319013 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................18.600,00

04.122.0001.2.421-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas................................................230,00

04.122.0001.2.421-319113 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................50.100,00

04.122.0001.2.421-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................2.600,00

04.122.0001.2.421-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................61.970,00

 

 

24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, PATRIMONIO HISTORICO, TURISMO E
LAZER – SECULT 

2401 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECULT  

Manutenção das Atividades da SECULT

04.122.0001.2.420-319011 1500 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil...............................120.305,00

04.122.0001.2.420-319013 1500 – Obrigações
Patronais.........................................................................18.235,00

04.122.0001.2.420-319094 1500 – Indenizações e Restituições
Trabalhistas.............................................1.210,00

04.122.0001.2.420-319113 1500 – Obrigações
Patronais...........................................................................9.257,00

04.122.0001.2.420-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................3.100,00

04.122.0001.2.420-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................23.980,00
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Festival Mariana Viva

13.392.0013.2.524-339031 1500 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas e
Desportivas...............66.000,00

 

25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E EVENTOS – SEMESP 

2501 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEMESP  

Manutenção das Atividades da SEMESP

04.122.0001.2.430-319004 1500 – Contratação por Tempo
Determinado..............................................34.395,00

04.122.0001.2.430-339036 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa
Física.......................................1.950,00

04.122.0001.2.430-339046 1500 – Auxilio
Alimentação...........................................................................18.200,00

 

TOTAL DE
CRÉDITOS................................................................................................R$ 29.357.008,93

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorre do
excesso de arrecadação, no valor de R$ 29.357.008,93 (vinte e nove milhões trezentos e
cinquenta e sete mil oito reais e noventa e três centavos) de acordo com o inciso II, § 1º do Art.
43 da Lei nº 4.320/64, conforme a seguinte especificação:

 

 

 

Classificação Fonte Valor R$
1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos 1500 28.890.148,93
1540 – Transferência do FUNDEB – Impostos e Transferência
de Impostos  1540 463.640,00

1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de
Assistência Social – FNAS  1660 3.220,00

Total do Excesso de Arrecadação R$
29.357.008,93

 

 

TOTAL DE RECURSOS...............................................................................................R$
29.357.008,93
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

Mariana, 18 de dezembro de 2023.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 11.801, DE 16 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede licença a funcionário que menciona”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto no art. 99 da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos
Servidores Públicos do município de Mariana;

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença sem remuneração efetuada pelo servidor
mencionado, conforme Processo Administrativo PRO nº 2197/2024,

 

] D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica autorizada a licença sem vencimento pelo período de 02 (dois) anos ao
servidor Milton Rosa da Costa Junior, ocupante do cargo efetivo de PEB Optante Pelo Plano de
Carreira, Matrícula nº 07.564, com início em 16/04/2024 e término em 15/04/2026.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Celso Cota Neto 

Prefeito Municipal

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024 CONTRATADO (A): AMAZONIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para atendimento a
alimentação escolar, conforme necessidade da secretaria municipal de educação, item 87. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$ 245.070,00 DATA: 10/04/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30 fonte 1552 ficha 275,
09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30. fonte 1552 ficha 275, 09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30 fonte
1500 ficha 275, 09.01.12.122.0018.2.460.3.390.30 fonte 1575 ficha 282,
09.01.12.122.0018.2.460.3.390.30 fonte 1500 ficha 282. FUND. LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas
alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024 CONTRATADO (A): FORTE COMECIO
ALIMENTOS EIRELI OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para atendimento a
alimentação escolar, conforme necessidade da secretaria municipal de educação, itens 16. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$ 42.000,00 DATA: 10/04/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30 fonte 1552 ficha 275,
09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30. fonte 1552 ficha 275, 09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30 fonte
1500 ficha 275, 09.01.12.122.0018.2.460.3.390.30 fonte 1575 ficha 282,
09.01.12.122.0018.2.460.3.390.30 fonte 1500 ficha 282. FUND. LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas
alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024 CONTRATADO (A): MR ALIMENTOS
SAUDAVEIS LTDA - ME OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios estocáveis para atendimento a
alimentação escolar, conforme necessidade da secretaria municipal de educação, itens 30, 66 e
83. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$ 62.233,00 DATA: 10/04/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30 fonte 1552 ficha 275,
09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30. fonte 1552 ficha 275, 09.01.12.122.0018.2.648.3.3.90.30 fonte
1500 ficha 275, 09.01.12.122.0018.2.460.3.390.30 fonte 1575 ficha 282,
09.01.12.122.0018.2.460.3.390.30 fonte 1500 ficha 282. FUND. LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas
alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 017/2024 CONTRATADO (A): RCA COMERCIAL LTDA – ME OBJETO: aquisição
de materiais esportivos para atendimento aos projetos, programas e eventos do Calendário Esportivo
anual do município de Mariana, fornecendo os produtos constantes dos itens 02, 11, 14, 15, 18, 22,
28, 31, 33, 34, 42, 47, 48, 66, 72, 73, 74, 77, 80, 84, 86, 87, 92, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105,
115, 116, 119, 126, 127, 131 e 134. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses VALOR: R$ 323.277,70  DATA: 06/02/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2501.27.812.0014.2.701-339030 1500 ficha 628.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 043/2023 CONTRATADO (A): TOP NORTE COMÉRCIO DE
MATERIAIS MEDICO HOSPITALAR LTDA.OBJETO: Dilação de prazo por mais 12
meses. DATA: 31/01/2024 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto –
Prefeito Municipal

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 041/2023 CONTRATADO (A): OPEN FARMA COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.OBJETO: Dilação de prazo por mais 12
meses. DATA: 31/01/2024 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto –
Prefeito Municipal

 

CONTRATO Nº 044/2024 CONTRATADO (A): PRAG MINAS COMÉRCIO AGROPECUÁRIO
EIRELI OBJETO: aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para os agentes de
endemias que atuam na linha de frente das ações de combate à Dengue no município de
Mariana. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias VALOR: R$ 6.650,00 DATA: 13/03/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.305.0024.2.440-339030 1621 ficha 172.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 CONTRATADO (A): SERFALL SERVIÇOS DE
LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA - ME. OBJETO:prestação de serviços de processamento e higienização
de roupas hospitalares provenientes dos serviços de saúde municipal. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses VALOR: R$ 1.506.000,00 DATA: 03/01/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.413-339039 1600; 0701.10.302.0024.2.415-339039 1600;
0701.10.302.0024.2.415-339039 1708.. FUND. LEGAL: Lei 8.666/1993 e suas alterações. Celso
Cota Neto – Prefeito Municipal.
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2023 CONTRATADO (A): PRIORITTÁ PRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI OBJETO: Aquisição de órteses de locomoção para atendimento aos
usuários do Setor de Reabilitação do município de Mariana. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses VALOR: R$ 641,40 DATA: 20/09/2023 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.413-339030 1500 ficha 168;
0701.10.301.0024.2.413-339030 1600 ficha 169; 0701.10.301.0024.2.413-449052 1600 ficha
173. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Celso Cota
Neto – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 034/2024 CONTRATADO (A): AIRTON PAULO
GONÇALVES. OBJETO: retifica o item 6.1 da clausula sexta e item 8.1 da clausula
oitava. DATA: 15/03/2024 FUND. LEGAL: Lei 14.133/21 e suas alterações. Celso Cota Neto –
Prefeito Municipal

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 054/2023 CONTRATADO (A): RANCHO DA PRAÇA
RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA – MEOBJETO: Acréscimo de quantitativo de
serviços. VALOR: R$ 66.600,00 DATA: 14/07/2023 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:0802.08.244.0019.2.508-339039 1500 ficha 307 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e
suas alterações. Edson Agostinho de Castro Carneiro – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 055/2024 CONTRATADO (A): SEBASTIÃO RIBEIRO JUNIOR OBJETO: locação
do imóvel localizado nesta Cidade, na Rua Monsenhor Rafael Coelho, nº 119, bairro Barro
Preto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses VALOR: R$ 60.200,76 DATA: 26/03/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.122.0024.2.433-339039 1708 ficha 072.

CONTRATO Nº 043/2024 CONTRATADO (A): LORENZO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA OBJETO: aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para os agentes de
endemias que atuam na linha de frente das ações de combate à Dengue no município de
Mariana. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 dias VALOR: R$ 20.500,00 DATA: 13/03/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.305.0024.2.440-339030 1621 ficha 172.

CONTRATO Nº 056/2024 CONTRATADO (A): IRENE BAETA COTA E SOUZA OBJETO: locação
da Sala Comercial nº 01 do imóvel localizado nesta Cidade, à Rua Wenceslau Braz, nº 700, bairro
Centro. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 meses VALOR: R$ 22.805,76 DATA: 26/03/2024 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.122.0024.2.424-339039 1500 ficha 61.

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 107/2021 CONTRATADO (A): INSTITUIÇÃO DE
COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP OBJETO: Alteração da
Cláusula Primeira e acréscimo de 25% nos quantitativos de serviços. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.122.0024.2.491-339334 1500; 0701.10.122.0024.2.491-339334 1708,
0701.10.122.0024.2.491-339334 1501 VALOR: R$
1.258.179,30 DATA: 15/01/2024 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal

 


